
 

 

IPTU: majoração da base de cálculo e decre
É inconstitucional a majoração, sem edição de lei em sentido formal, do valor venal de imóveis 

para efeito de cobrança do IPTU, acima dos índices oficiais de correção monetária
orientação, o Plenário negou provimento a recurso extraordin

majoração, por decreto, da base de cálculo acima de índice inflacionário, em razão de a lei municipal prever 

critérios gerais que seriam aplicados quando da avaliação dos imóveis. Ressaltou

venal dos imóveis não prescindiria da edição de lei, em sentido formal. Consignou

expressamente previstas no texto constitucional, a definição dos critérios que compõem a regra tributária e, 

especificamente, a base de cálculo, s

Poder Executivo imiscuir-se nessa seara, seja para definir, seja para modificar qualquer dos elementos da 

relação tributária. Aduziu-se que os municípios não poderiam alterar ou major

cálculo do IPTU. Afirmou-se que eles poderiam apenas atualizar, anualmente, o valor dos imóveis, com 
base nos índices anuais de inflação, 
portanto, não se submeter à reserva legal imposta pelo art. 150, I, da CF.
tivesse acompanhado a conclusão do relator no tocante ao desprovimento do recurso, fez ressalva quanto à 

generalização da tese adotada pela Corte. Salientou que o caso conc

lei, mas de preferência de lei, haja vista a existência da referida espécie normativa a tratar da matéria, que não 

poderia ser modificada por decreto.

RE 648245/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.8.2013

 

IPTU: majoração da base de cálculo e decreto 
É inconstitucional a majoração, sem edição de lei em sentido formal, do valor venal de imóveis 

para efeito de cobrança do IPTU, acima dos índices oficiais de correção monetária
orientação, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a legitimidade da 

majoração, por decreto, da base de cálculo acima de índice inflacionário, em razão de a lei municipal prever 

critérios gerais que seriam aplicados quando da avaliação dos imóveis. Ressaltou

venal dos imóveis não prescindiria da edição de lei, em sentido formal. Consignou

expressamente previstas no texto constitucional, a definição dos critérios que compõem a regra tributária e, 

especificamente, a base de cálculo, seria matéria restrita à atuação do legislador. Deste modo, não poderia o 

se nessa seara, seja para definir, seja para modificar qualquer dos elementos da 

se que os municípios não poderiam alterar ou majorar, por decreto, a base de 

se que eles poderiam apenas atualizar, anualmente, o valor dos imóveis, com 
base nos índices anuais de inflação, haja vista não constituir aumento de tributo (CTN, art. 97, § 1º) e, 

ter à reserva legal imposta pelo art. 150, I, da CF. O Min. Roberto Barroso, embora 

tivesse acompanhado a conclusão do relator no tocante ao desprovimento do recurso, fez ressalva quanto à 

generalização da tese adotada pela Corte. Salientou que o caso concreto não envolveria questão de reserva de 

lei, mas de preferência de lei, haja vista a existência da referida espécie normativa a tratar da matéria, que não 

poderia ser modificada por decreto. 

RE 648245/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.8.2013. (RE-648245) 

É inconstitucional a majoração, sem edição de lei em sentido formal, do valor venal de imóveis 
para efeito de cobrança do IPTU, acima dos índices oficiais de correção monetária. Com base nessa 

ário em que se discutia a legitimidade da 

majoração, por decreto, da base de cálculo acima de índice inflacionário, em razão de a lei municipal prever 

critérios gerais que seriam aplicados quando da avaliação dos imóveis. Ressaltou-se que o aumento do valor 

venal dos imóveis não prescindiria da edição de lei, em sentido formal. Consignou-se que, salvo as exceções 

expressamente previstas no texto constitucional, a definição dos critérios que compõem a regra tributária e, 

eria matéria restrita à atuação do legislador. Deste modo, não poderia o 

se nessa seara, seja para definir, seja para modificar qualquer dos elementos da 

ar, por decreto, a base de 

se que eles poderiam apenas atualizar, anualmente, o valor dos imóveis, com 
não constituir aumento de tributo (CTN, art. 97, § 1º) e, 

O Min. Roberto Barroso, embora 

tivesse acompanhado a conclusão do relator no tocante ao desprovimento do recurso, fez ressalva quanto à 

reto não envolveria questão de reserva de 

lei, mas de preferência de lei, haja vista a existência da referida espécie normativa a tratar da matéria, que não 


